
COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR  “INDÍCIOS  DE  OPERAÇÕES  FRAUDULENTAS
SOFISTICADAS  NA  GESTÃO  DE  DIVERSAS  EMPRESAS  DE
SERVIÇOS  FINANCEIROS  QUE  PROMETEM  GERAR
PATRIMÔNIO  POR  MEIO  DE  GESTÃO  DE  CRIPTOMOEDAS,
COM
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS SOBRE PROJETOS
OU  SERVIÇOS  E  PROMESSA  DE  RENTABILIDADE
ANORMALMENTE ALTA OU GARANTIDA E INEXISTÊNCIA DE
TAXAS,  MAS  CONSTITUINDO-SE  EM  SISTEMA  DE
REMUNERAÇÃO  ALIMENTADO  PELA  ENTRADA  DE  NOVOS
PARTICIPANTES,  O  QUAL  TEM  TRAZIDO  PREJUÍZOS
VULTOSOS AOS INVESTIDORES”

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº          , DE 2023

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Solicita  que  seja  convocado  como
testemunha  o  Diretor  de  Relacionamento,
Cidadania  e  Supervisão  de  Conduta  do
Banco Central do Brasil, o senhor Maurício
Costa de Moura.

Senhor Presidente:

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 da

CF/88),  legais  (art.  2.º  da Lei  nº  1.579/52)  e  regimentais  (arts.  35 a 37 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeremos que

seja  submetido  à  deliberação  do  Plenário  desta  Comissão  Parlamentar  de

Inquérito  a  convocação  como  testemunha  do  Diretor  de  Relacionamento,

Cidadania  e  Supervisão  de  Conduta  do  Banco  Central,  o  senhor  Maurício

Costa de Moura.
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JUSTIFICAÇÃO

O objetivo desta convocação é obter esclarecimentos sobre as

informações  fornecidas  pelo  Banco  Central  do  Brasil  a  esta  Comissão  em

resposta a ofícios anteriormente enviados àquela Autarquia. A convocação se

justifica  por  não  terem  sido  integralmente  enviados  à  CPI  documentos

produzidos pelas áreas técnicas relativos às investigações em curso. 

Considerando  que  uma  entidade  pública  ou  privada

destinatária  de  requerimento  de  uma  CPI  não  pode  exercer  juízo  de

conveniência  e  discricionariedade  sobre  que  informações  deve  enviar  ao

Congresso  Nacional  e  dado  também  o  prazo  exíguo  de  que  dispõe  a

Comissão, a convocação que ora se requer é fundamental para esclarecermos

questões centrais para as investigações em curso.

Desde  já,  agradeço  a  atenção  dispensada  ao  presente

requerimento  e  coloco-me  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos

adicionais que se façam necessários.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado RICARDO SILVA
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